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ES'|ADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAI]DE

PARECER O28l2O23 rMS
PROCESSO: Inexigibilidade de Licitaçáo n" O2812023

INTERESSADA: Secretaria Municipal da Saude

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria na

área jurídica, objetivando defesa judicial e administrativa do Ente Político

(Administraçáo Central, exceto Fundos de Saúde e Assistência Social) perante

a .Justiça Estadual e Federal, ate o 2o Grau de jurisdiçáo. Acompanhamento

dos precatorios judiciais e RPV's perante a Justiça Estadual e Federal.

Acompanhamento de diligências e demais atos em processo de prestaçáo de

contas e Tomada de Contas perante Ministérios, TCU e TCE. Emissáo de

pareceres enr.olvendo licitações, contratos e convênios, valor adicionado Íiscai

do ICMS (VAF), em seus aspectos administrativos e respectivos

desdobramentos judiciais.

coNcl,usÃo: viabilidade.

I - RELATORIO

Vem ao exarne desta Assessoria Jurídica, com base no artigo 25, III.

da Lei n" 8.666193, o presente processo administrativo e a Minuta de Contrato

enviada, com vistas a atender as necessidades da Administração Riblica desta

cidade, quanto a contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria

na área jurídica, objetivando defesa judicial e administrativa do Ente Político

(Administração Central, exceto Fundos de Saúde e Assistência Social) perantc

a Justiça Estadual e Federal, até o 2o Grau Acompanharnento

clos precatoi:ios judiciais e RPV's a Justiça ual e Federal

Acompanhamento de diligências e dem atos em processo prestação de

contas e Tomada de Contas perante

pareceres envolvendo licitações, contra

do ICMS (VAF), em

desdobramentos judiciais.

stérios, TCU e TCE Emissáo de

e con fiscal
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Fora apresentado justiÍicativa juntamente com as razões da escolha

da empresa dos serviços pretendidos, valor, caracterízação da situaçáo e a
descriçáo do objeto.

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos:

a) Proposta Técnico-Comercial;

b) Projeto Básico;

c) Certidões Negativas;

d) Dotaçáo Orçamentária;

e) JustiÍicativa;

0 Autorização de abertura do processo administrativo de

inexigibilidade de licitaçáo;

Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica

Municipal por forma do art. 38, inciso VI, e Parágrafo Unico, da lei 866619ê. É

o breve relatorio.

Ressa-lta-se que esta analise prende-se aos aspectos meramente

jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual o subscritor detém competência

para opinar.

Relatado o pleito, emite-se o parecer.

II - FUNDAMENTAçÃO

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no

procedimefito traztdo a exarne, bem como se é caso de inexigibilidade de

licitaçáo, mas esta assessoria jurÍdica náo adentrará em aspectos técnicos e

econômicos, bem como ao luizo de conveniência e oportunidade na

contratação pretendida

Ab initio, consideramos que o licitatorio titui inegável

avanco pala moralizar e regulamentar os

PÍrblica e particulares. A regra é, pois, a
de seniÇo para a

tratos entre a

de tanto

a

para aquisiçào de bens como para que a pre

\lÀ

:

ffi



-oo%L

ESTADO DE SERGIPE
rvttrNrcÍpro DE sÀo rRnxcrsco
FUNDO MUNICIPAL Df] SAUDE

Administraçáo, tendo como fundamento Legal a norma constitucional do art

37, inciso XXI, ln litterís:

"Art. 37. A administração publica direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

t.l
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serr,,iços, compras e alienaçoes seráo contratados
mediante processo de licitação púb1ica que assegure
igualdade rle condiçÕes a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições eÍ'etivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações".

Como observa-se do artigo supracitado as iicitaçoes são

procedimentos obrigatórios a serem realizados pela Administraçáo h1blica.

todavia, haverá casos em que poderá ou deixará de ser reaTízada a licitaçáo,

tornando-se dispensada, dispensável ou inexigível.

Deste modo, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitaçáo poderá deixar de ser reaTízada, autorizando

a Administraçáo Priblica a celebrar, de forma discricionária, contratações

cliretas sem a concretizaçáo de certame iicitatorio.

Portanto, a inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que

houver inviabilidade de competição, tratando-se em que a

ealeideadministração não tem outra escolha, senáo 'atar, oc

licitaçoes estabeleceu hipóteses legais em

observar na letra da Iei, ao estabelecer o

apresentação de três hipóteses.

exempliÍicativo, c podemos

com: ttem
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Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de

licitacão, prevista no artigo 25 da lei de licitações, nos deparamos com a

segu inte cleterminação:

Art. 25. É inexieível a quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados
no art. 13 desta Leí, de rtatureza singular, com
prohssionais ou empresas de notória especialização.
vedada a inexigibilidade para serv'iços de publicidade e

dir,,uigação;

Como se denota dos excertos acima transcritos, nada obstante a

prudência do legislador para preservar a lisura e a isonomia no tema em foco.

o mesmo náo ficou insensÍr,'el a cleterminadas situações autorizadoras para a

inexigibilidacie de licitaçáo quando houver manifesta inviabilidade de

competiçáo. fazendo-se mister trazer a iume o que preceitua o artigo supra.

Acertado é o entendimento do doutrinador, eis que o TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO sumulou a materia com o seguinte enunciado:

SUNIULA N" 039/TCU A inexigibilidade de licitaçáo para
a contratação de serviços técnicos com pessoas fisicas ou
jurídicas de notória especialização somente e cabível
quemdo se tratar de serviço de natureza singular, capaz
de exigir, na seleçáo do e:<ecutor de conÍiança, grau de
subjetividade ins''-rscetÍve1 de ser medido pelos critérios
o'b-jetivos de qualiÍicação inerentes ao processo dc
licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n"
8.6661 rges

No mais, a norma infraconstitucional, o art. 2", da Lei n." 8.666193.
dispÕe o seguinte teor:

"Art. 2". As obras, serviços, inclusive de publiciclade
compras, alienações e locaçÕes

tadas comcla Administraçáo ftib quando
terceiros, seráo necessar:r nte precedidas licitaçáo
ressalvadas as
acrescidos)

previstas nesta (grifos
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administraclor publico deva realizar certame licitatório sempre que for

possível. Somente naqueles casos onde a licitaçáo for inviável ou impossível e

que poderá se optar peia inexigibilidade. Sobre o tema Hely Lopes Meirelles e

bastante preciso, in litteris:

[...] a licitaçáo e inexigível em razâo da impossibilidadr'
jtrrírlica de se instarrrar competição entre eventuais
interessados, pois não se pode pretender melhor proposta
quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Riblico, ou reconhecidamente capaz de atender às

exigências da Administraçáo no que concerne à

rea-lização iio objeto do contrato.

ir:noorta comentai', airrda, qlle a Magna Carta, em outros pontos,

também t;";-.ta r.ie questões pertinentes à licitaçáo, uerbi gratia, art. 22. incisos

XXI e )CXVII, e art. 173, inciso III. Em que pese toda a importância inerente ao

Texto Constitucional, é na Lei no 8.666193, entre outras inúmeras

denominações, chamada de Lei de Licitações e Contratos, gue se encontra a

verdadeira sistematização da licitaçáo.

Do mesmo modo, é no citado diploma que se encontram as

hipóteses relativas a inexigibilidade de licitaçào. Esta tem como cerne o art.

25. que em seus três inr.;isos elenca algumas das situaçoes onde a

inexigibilidade é aplicá',zel. Ta1 relação, cabe ser dito, não é exaustiva, mas

n.utnl.:t'Lts opertus, opinião esta corroborada pela. doutrina e jurisprudência

pacÍficer. Soi;re o assunt(1, opiria Diógenes Gasparini, in uerbis:

Consoante a redaçáo do art. 25, caput, do Estatutr-r

federal Licitatorio. vê- se c{ue as hipóteses elencadas em
seus três incisos não são taxativas. Com efeito, a locuçátr
"em especial", consignada no tind de seu texto, indica
apenas unra exemplificzrçáo outras hipóteses
porleráo sr-rrgIir no ciia-a-,:lia Pública e

autc-'rizar a pessoa, em te obrigacia a lici a contratar
diretamente [...1

Nar mesrna iinha, Ílxando a ideia cie eos S NOS

art. 25, (lir-rcisos sáo fundameritados com espeque no p o
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.JORGE ULISSES JACOBY PERNANDES que

"a inexigibilidade é salientada pela doutrina pátria para
assegurar que se trata de elenco exempliÍicativo.
firmando a assertiva de que os casos registrados não sàcr

unicos. Há, porém. outra consequência decorrente do uso
de tal expressão, nem sempre alcançada pelos estudiosos
do tema: ao impor taxativamente a inviabilidade,
associando-a ao termo inexigibilidade, a lei estabeleceu
característica essencial e inafastável do instituto da
inexigibilidade. Assim, mesmo quando se caracterizar um
dos casos tratados nos; incisos, se for viável a competição.
a licitacáo e exigírrel, porqlre náo foi preenchido o

requisitc fuldamental descrito no caput do art. 23.
Todavia, o contrálrio poderá ocorrer, isto é, apresentar- se

hipotese em que e irrviável a competição; mas o caso
descrito náo se enquadra em nenhuma das situacões
estabelecidas nos incisos. Nessas hipoteses o fundamento
legal será o próprio caput do art.25".

Nesta linha de pensamento podernos verificar que havendo

casos em que haja inviabilidade de competição, não há o que se

questionar, torna-se inexigível a licitação restando apenas a hipótese de

contrataçáo direta.

Ler,anclo-srl em crii::iicleraçáo que todas as exigências de cunhct

burocrátrco, esseiiciais a valiclacle do processo ioram devidamente obsen,adas.

Da mesma forma, houve uma pesquisa prévia dos preÇos do mercado.

garantindo que a cotação cle preços se adeque à realidade mercadológica t:

garanta o cumprimen"to aos preceitos de menor

Por Íim, intert-'ssante e prudente

celebrado, que ambas as partes - contratan

respeitar, durante toda a vigência do contra

37 da Constituição Feclera-l.

III - CONCLUSÃO

conste do con , que será

e contratada - devem prlr c
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Por todo o exposto, tendo em vista a necessidade de assegurar

igualdade de condições a todos os proponentes, a Lei autorizou que, em casos

deste jaez, processe-se a inexigibilidade de licitaçào mediante capacitaÇão e

organizaçào de sua equipe técnica, reunir condições necessárias à plena

satisfaçáo do objeto do contrato, posto que os seus serviços.

No caso em apreÇo, verifica-se que o respectivo processo for

instruído com elementos demonstradores de uma necessidade a ser atendida.

o meio mais adequado para atender ao reclamo, inclusive informando a razáo

da seleção do executante do serviço especializado e a delimitaçáo do objeto a

sercontrata«lo, conforme cs ditai::;:es do art.25, II, daLei n" 8666193, tudo em

estreita excepcionalicladc aos prirrcípios moralizadores da Administração

f'riblica ii:scuipidos no capuÍ do artigo 37 da Constituição Federal.

Por todo o exposto, opino pela legalidade e viabilidade da presente

contrataÇáo direta por inexigibilidade de licitação.

\.,-ale ressaltar, nesta oportunidade, que os documentos juntados ao

processo em apreÇo devem ser subscritos pelas autoridades emissoras e as

fotocópias derrem ser autenticerdas por quem detém competência.

Por Íim, a veracidade das informaçÕes e documentos anexados aos

autos, bem como da especiÍicaçáo clo objeto e de iateira responsabilidade da

Administracãlo Riblica ltri

E este o parecer

Fran SE, 29 dc'r:lezembro de 2023
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